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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Rlla De1tmberg1d0< DanlOn Bntos-03 - Bam de Sio FranelsC1> - ES 

L E 1 Nº 10612001 

AUTORIZA DOAÇÃO DE TERRENO AO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA 
CADEIA PÚBLICA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, 

DECRETA: 

Arl r - Fico o Poder Executivo Mu11icipa/ a11toriztulo a, doar para 
o Estado do Esplrito Santo, 111110 área tle terras medl11do ./. 000m2(h1m1 mil metros 
q11adrados), a ser desmembrada de uma área maior, sit11ada no Rua Henrique Fanfe, !1111º, 
Bairro Bambé, Barra deSOo Francisco-ES. 

Art. 2• - Fica incluldo no Plano P/11ri01111ol de /11vestimentos, 
aprovado pela Lei nº 075//997, para o exerclcio de 200.1, o seg11inte: 

DoaçOo, ao Estado do Esplriio Santo, de uma área de terras 
medindo 1. 000m2(1111m mil metros quadrados), a ser desmembrada de 11111a área maior, 
situada 11a Rua Henrique Fanfe, slnº, B11irro Bambé, ºª""de São Francisco-ES. 

Arl. 3º - Fica o Prefeito M1111icipal 011torizado a assinar a escri1J1ra 
de doaçilo do imóvel de que fala o Arl r desta Lei. 

Art. 4º - Fica revogada em todos os temros a Lei Municipal 11• 016, 
'". de 20 de março de 1001. 

Art. 5" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p11blicaçllo, 
revogadas as disposições em contrário. 

Reg. em livro próprio 
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